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Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho de Iluminação Pública e
determina suas atribuições.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, especialmente as que são conferi das
pelo artigo 67 e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1° Instituir o Grupo de Trabalho de Iluminação Pública, que tem por objetivo acompanhar
as atividades inerentes ao contrato celebrado entre o Município de Saquarema e a Caixa
Econômica Federal, tendo em vista a aprovação no edital 001/2022, para estruturação de projetos
de parceria público privada no setor de iluminação pública, com amparo do Fundo de Apoio à
Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessões e Parcerias Público-privadas
(FEP).

Art. 2° Ao Grupo de Trabalho caberá, minimamente:

I - Acompanhar a elaboração da modelagem da futura PPP de Iluminação Pública;

II - Supervisionar e se manifestar sobre o conteúdo dos produtos entregues pela contratante;

III - Fornecer dados e informações ao contratante, quando existentes, relacionados à
modelagem e necessários ao alcance de seus objetivos, entre outras informações consideradas
perti nentes;

IV - Realizar as diligências necessárias para a disponibilização das informações ou
documentos solicitados que não estejam sob seu acesso direto;

V - Subsidiar a Prefeitura e os Secretários na tomada de decisões, definir as diretrizes,
acompanhar e orientar o desenvolvimento das atividades técnicas;

VI - Realizar interlocução perante órgãos públicos e entidades das esferas Municipal,
Estadual e Federal, cuja participação seja necessária para a realização do Projeto:

VII - Apoiar tecnicamente a fiscalização do contrato nas ocorrências e eventuais
inconformidades encontradas no decorrer da execução dos serviços.

Art. 3° Os integrantes do Grupo de Trabalho serão nomeados e alterados, caso necessário,
por portaria.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Saquarema, 02 de agosto de 2023.
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